DECRETO Nº 14056/2017


Determina Ponto Facultativo para o dia 08 de setembro de 2017.


Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.



D E C R E T A:



Art. 1º DETERMINAR para o dia 08 de setembro de 2017, Ponto Facultativo nas repartições públicas do Município de Dois Vizinhos, em razão do feriado de 07 de Setembro, Independência do Brasil, com exceção da sede da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, das Escolas Municipais e dos Centros Municipais de Educação Infantil, que possuem calendário próprio, conforme Decretos nºs 13404/2017 e 13405/2017.


Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete, 56º ano de emancipação.





Raul Camilo Isotton
Prefeito

Registre-se  
Publique-se
Cumpra-se



Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças

